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b) The International Centre for Settlement of
Investment Disputes (ICSID) through concilia-
tion or arbitration, established under the Con-
vention on the Settlement of Investment Dis-
putes between States and Nationals of other
States, opened for signature in Washington
D. C., on March 18, 1965.

3 — Neither Contracting Party shall pursue through
diplomatic channels any matter referred to arbitration
until the proceedings have terminated and a Contracting
Party has failed to abide by or to comply with the award
rendered by the International Centre for Settlement of
Investment Disputes.

4 — The award shall be enforceable on the parties
and shall not be subject to any appeal or remedy other
than that provided for in said Convention. The award
shall be enforceable in accordance with the domestic
law of the Contracting Party in whose territory the invest-
ment in question is situated.

Article 10
Application of other rules

If the provisions of law of either Contracting Party
or obligations under international law existing at present
or established hereafter between the Contracting Parties
in addition to this Agreement contain a regulation,
whether general or specific, entitling investments made
by investors of the other Contracting Party to a treatment
more favourable than is provided for by this Agreement,
such provisions shall prevail over this Agreement.

Article 11
Application of the Agreement

This Agreement shall apply to all investments made
by investors from one of the Contracting Parties in the
territory of the other Contracting Party in accordance
with the respective legal provisions, prior to as well as
after its entry into force, but shall not apply to any dis-
pute concerning investments which have arisen before
its entry into force.

Article 12
Consultations

Representatives of the Contracting Parties shall,
whenever necessary, hold consultations on any matter
affecting the implementation of this Agreement. These
consultations shall be held on the proposal of one of
the Contracting Parties at a place and a time to be
agreed upon through diplomatic channels.

Article 13
Entry into force and duration

1 — This Agreement shall enter into force thirty (30)
days after the Contracting Parties notify each other in
writing that their respective internal constitutional pro-
cedures have been fulfilled.

2 — This Agreement shall remain in force for a period
of ten (10) years and continue in force thereafter for
subsequent five (5) years periods unless, twelve (12)
months before its expiration either Contracting Party

notifies the other in writing of its intention to terminate
the Agreement.

3 — In respect of investment made prior to the date
of termination of this Agreement the provisions of arti-
cles 1 to 12 shall remain in force for a further period
of ten (10) years from the date of termination of this
Agreement.

Done in duplicate in Cairo, this 28 day of April 1999
in the Portuguese, Arabic and English languages, all
texts being equally authentic. In case of any divergence
of interpretation, the English text shall prevail.

For the Portuguese Republic:

For the Arab Republic of Egypt:

GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 1/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 3 do artigo 231.o da Constituição
da República e do n.o 1 do artigo 57.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, exonero do cargo de Presidente do Governo
Regional da Região Autónoma da Madeira o Dr. Al-
berto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 2/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 4 do artigo 231.o da Constituição
da República e do n.o 2 do artigo 57.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, sob proposta do Presidente do Governo Regio-
nal, exonero o Secretário Regional do Plano e da Coor-
denação, Dr. José Paulo Baptista Fontes, o Secretário
Regional de Economia e Cooperação Externa, Dr. José
Agostinho Gomes Pereira de Gouveia, o Secretário
Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, Manuel
Jorge Bazenga Marques, o Secretário Regional do Equi-
pamento Social e Ambiente, engenheiro Jorge Manuel
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Jardim Fernandes, o Secretário Regional do Turismo
e Cultura, João Carlos Nunes Abreu, o Secretário Regio-
nal dos Recursos Humanos, Dr. Eduardo António Bra-
zão de Castro, o Secretário Regional de Educação,
Dr. Francisco Miguel Azinhais Abreu dos Santos, e o
Secretário Regional dos Assuntos Sociais e Parlamen-
tares, Dr. Rui Adriano Ferreira de Freitas.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 3/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 3 do artigo 231.o da Constituição
da República e do n.o 1 do artigo 57.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, nomeio Presidente do Governo Regional da
Região Autónoma da Madeira o Dr. Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 4/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 4 do artigo 231.o da Constituição
da República e dos n.os 2 do artigo 56.o e 2 do artigo 57.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5
de Junho, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, sob proposta do Presidente
do Governo Regional, nomeio o Dr. João Carlos Cunha
e Silva Vice-Presidente do Governo Regional, o Dr.
Eduardo António Brazão de Castro Secretário Regional
dos Recursos Humanos, João Carlos Nunes Abreu
Secretário Regional do Turismo e Cultura, o engenheiro
Luís Manuel dos Santos Costa Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, a Dr.a Conceição
Maria de Sousa Nunes Almeida Estudante Secretária
Regional dos Assuntos Sociais, o Dr. Francisco José
Vieira Fernandes Secretário Regional de Educação, o
Dr. José Manuel Ventura Garcês Secretário Regional
do Plano e Finanças e o Dr. Manuel António Rodrigues
Correia Secretário Regional do Ambiente e Recursos
Naturais.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 289/2000
de 14 de Novembro

A Lei do Serviço Militar (LSM), aprovada pela Lei
n.o 174/99, de 21 de Setembro, vem, na sequência da
4.a revisão constitucional, estabelecer a transição do sis-
tema de conscrição para um novo regime de prestação
de serviço militar baseado, em tempo de paz, no
voluntariado.

As mudanças fundamentais que ocorreram nas con-
dições políticas e estratégicas provocadas pelos múltiplos
riscos, ameaças e incertezas na cena internacional cons-
tituem o referencial da defesa nacional e reclamam um
sistema que assegure a disponibilidade de recursos
humanos qualificados e a capacidade de empenhamento
efectivo do potencial militar não só na defesa militar
da República mas também em missões de prevenção
de conflitos ou de gestão e resolução de crises, em obe-
diência aos princípios de solidariedade e aos objectivos
da política externa portuguesa no âmbito multilateral.

O modelo de conscrição não se revela o mais ade-
quado neste contexto internacional e tem vindo a ser
posto em causa na generalidade dos Estados membros
da União Europeia, abrindo caminho à evolução para
formas profissionalizadas do serviço militar, pelo recurso
em tempo de paz a pessoal que se voluntarie para a
prestação de serviço por um período limitado de tempo.

Assim, a LSM consagra as formas de serviço efectivo
nos quadros permanentes, nos regimes de voluntariado
e de contrato. Mas conserva a convocação e mobilização,
prevendo, para os casos em que «a satisfação das neces-
sidades fundamentais das Forças Armadas seja afectada
ou prejudicada a prossecução dos objectivos permanen-
tes da política de defesa nacional».

O novo quadro legal caracteriza-se pela manutenção
da convocação e da mobilização; por um relevo pre-
dominante dado aos regimes de voluntariado e de con-
trato, vocacionados para eliminar o serviço efectivo nor-
mal (SEN); por uma estratégia de recrutamento con-
tínuo de voluntários, assente num modelo centralizado
ao nível do planeamento, direcção e coordenação; por
um atractivo regime de incentivos ao voluntariado, fle-
xível, diversificado e graduado em função do tempo de
serviço prestado; enfim, pela consagração de um período
máximo de quatro anos de transição para o novo sistema.

O Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM)
reflecte, pois, a filosofia subjacente à LSM. Adapta os
recrutamentos normal e excepcional; articula o comando
centralizado com a descentralização nos ramos das For-
ças Armadas da execução do recrutamento normal dos
voluntários; concretiza um atractivo regime de incen-
tivos ao voluntariado, flexível, diversificado e graduado
em função do tempo de serviço prestado.

A LSM determina que um órgão central integrado
na estrutura do Ministério da Defesa Nacional planeie,
dirija e coordene o processo de recrutamento. O pre-
sente diploma legal inicia um processo de institucio-
nalização desse órgão, que será a Direcção-Geral de
Pessoal e Recrutamento Militar (DGPRM).

Homens e mulheres têm os mesmos direitos e deveres
militares. No recrutamento militar, ao qual pertencem
os voluntários, o exercício destes direitos e deveres é
idêntico; no recrutamento excepcional é fixado em
diploma próprio, em função das necessidades da defesa
da República.


